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 AUTOR: ARION AISLAN DE SOUSA – PL 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 33, de 31 de agosto de 2022.
“Dispõe sobre alteração na denominação do Bairro “San Remo”, localizado na área urbana do município de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul, que passa a terá seguinte denominação Bairro “RUY LOPES” e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Bairro denominado “San Remo”, do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se Bairro “Ruy Lopes”.

Art. 2º A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM PÓSTUMA que o Município de Nova Andradina presta ao Sr. “Ruy Lopes”, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  Nova Andradina-MS, 31 TITLE   de agosto de 2022.

ARION AISLAN DE SOUSA-PL
Vereador 
BIOGRAFIA 
O sr. Ruy Lopes chegou em Nova Andradina no ano de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), logo em seguida começou a trabalhar no ramo de mercearia com a CASA LOPES, em seu segundo empreitada trabalhou com carvoaria.

Era muito conhecido por estar envolvido em obras sociais, ajudando aos necessitados, acolhendo a todos e dando suporte necessário aos que precisavam. Por toda a vida foi Católico praticante, participou da comunidade São José sendo primeiro tesoureiro, também foi Vicentino por mais de 40 anos, participou do Encontro de Casais em Cristo, da Pastoral Familiar.

Por sempre ser muito atuante em nossa sociedade e amar a cidade de Nova Andradina no ano de 1997 (mil novecentos e noventa e sete) se tornou vereador em nossa Casa de Leis, sendo eleito com 639 votos, exerceu mandato de 1997 até 2000, ocupando o ilustríssimo cargo de Vice-Presidente do Legislativo nova-andradinense.

Portanto fica aqui a justificativa a qual está propositura é motivada, solicitando aqui a apreciação, análise e aprovação dos demais pares vereadores e posterior sanção desta pelo Prefeito Municipal de Nova Andradina-MS.
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